
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIA] - SP

DECR]I:.[Q B1=28.085,DE 14 0E MARCO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativos'7.401-3/2018,- -- - ------- -- -

DECRETA

Art. I' O Decreto n' 27.250, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

Art. I' - Este Decreto regulamenta as disposições contidas nos ans. 28,

129, 157, $4' e $5', 165, 169, 176, ]78, ]79, 180. 181, 182, 183, $1' e $3', e 191 da Lei

Completnentar tt' 460. de 22 de outubro de 2008, alterada pela Lei Complementar n' 580,

cie 27 de setetnbro de 2017, re.gerentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

/SSQÀ'. '' (NR)

'.,4r/. 3' - (..J

r . .J

g 3' - A Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica - NFS-e é o documento hábil a

amparar prestações de serviços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN, sendo vedada a utilização de nota$scal codugada ott qualquer outro tipo ou espécie,

salvo aquelas expressamente autorizadas pela Fazenda Municipal. '' $R]

.4 rt. 13 - (...)
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b/l - os Microempreendedores Individuais - MEI, de que trata o $ 1' do at't.

18-A da Lei Cotnptetnentar Federal n' 123, de 14 de dezetnbro de 2006, e suas alterações,

optattte pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo

Simples Nacional - SIMEI tais prestações de serviços para totnador Pna! pessoa .lísiccl. '' {lWK)

Art. 20 - O cancetamerlto da NFS-e sotnertte se dará após a ctprovação do

Fisco Municipa!, por iniciativa do contribuinte por meio de processo administrativo específico.

nas hipóteses ent que se comprove a ttão realização do serviço objeto da tributação.

$ 1' Para os Pns previstos no ''capot'' deste artigo, o emitente deverá

apresentar anuência do tonlador do serviço, pessoa$sica ou pessoajurídica, bem como outros

docutnentos comprobatórios consistentes e que embasetn a alegação do cartcelamertto da

NFS-e.

l$ 2" - Não se admitirá o cancelamento da NFS-e quando não hotlver o

recebimento do 'odor contratado pelo serviço prestado. '' $.R)

Àrt. 20-A - Fica vedado o cancelatnento da NFS-e após o prazo de 90

(noventa) dias de sua etnissão, exceto qtlando etllitida para pessoasjurídiccLS de direito público,

cujo prazo será de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 20-B - A NFS-e poderá ser substituída pelo contribuinte diretatnente

no sistetna de etnissão de NFS-e disponibilizado pelo Município até o 15' (décimo quinto) dia

clo mês subsequente ao da competência da prestação do serviço. para correção de erros de

preenchimento, excito quando se tratar do campo contpetência.

Par(lgrafo tlttico. Após o prazo previsto no ''capuz'' deste artigo, o

interessado deverá protocolar processo administrativo nos tertnos do art. 20 deste Decreto,

com a indicação do número da NFS-e emitida etn substituição, respeitada a mesma

competência da efeti'pa prestação do serviço.

',4r/. 22 - (1..J
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g I' - A escrituração do serviço tomado de»er(it ser realizada por todas as

empresas estabelecidas rto município de Jundiaí, contribtlirttes ou não do Imposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - JSSQN. irtdeperldentetnente de sala reter ção.

$ 2' - As pessoas equiparadas à pessoa jurídica também Jicanl obrigadas a

cumprir o disposto rto '' capot'' deste artigo.

$ 3' - O reconhecimento de imunidade, ou de qualquer beneficio .Pscal,

assim como a concessão de regime djferertciado para pagamento do imposto não afasta a

obrigatoriedade de curtlprimenlo do disposto rlo '' capot'' deste artigo.

g4' - O Microempreendedor Individual - MEI.fica dispensado da obrigação

prevista no '' capuz'' deste artigo, tios termos da Lei Complementar Federal rt' 123. de 14 de

dezembro de 2006, e suas alterações, assim como o pro$ssiortal atltõttonto, sÜeito ao imposto

rtlediante importância Pxa. na .forma pre'pista no art. 1 70, $ S', da Lei Complementar n' 460,

de 2008, e salas alterações. '' ÇNR]

Art. 23 - As pessocts jurídicas de direito público e os órgãos da
adrtlinistração pública direta e indireta, de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, estabelecidos no tnunicípio de Jundiaí, $cam obrigados a

escriturar no sistetna eletrõnico de escrituração $scal do Município, as informações retalivas

aos serviços tomados ou intertnediados. '' (NR]

Art. 25 - A escrituração dos serviços prestados, tomados ot{

intermediados, bem conto o encerratnento da competência, dever(it scr realizada até o dia 25

(vinte e cinco) do mês subsequente ao da ocorrência doÍato gerador, sob pena de encerramerüo

de o$cio e imposição de multa.

( ) '' (NR)

Art. 31 - As empresas permissionárias de transporte colete-vo, que operem

no Município, Ücartl obrigadas cl apresentar, até o cita 25 (vinte e cinco) do mês seguinte ao cla

prestação cle serviços, no Depattamertlo de Fiscalização Tributária, a Declaração de Serviços
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Prestados por Empresas de Transporte Coletivo - DETRANSC, para Pns de $scalização do

recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qtlalquer Nattlreza - ISSQN.

r..2 '' (NR)

Art. 2' Revogam-se o $ 1', $ 2' e $ 3' do art. 23 do Decreto n' 27.250,

de 28 de dezembro de 20 1 7.

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quatorze dias do

mês de março do ano de dois mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


